
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 000. ESTADO OE MINAS GERAIS 

LEI Nº 10086/85 
=====:::========= 

nDispÕe so1)_re C.enomir.:aqão de pr.:1.ça " 0 

A c5~aro Municinal de Sont~ Luzia decreta e eu sanciono a 

se guir1 te Lei: 

Art 0 lº ~ A praça n ser construida no Adro da Igreja de ' 

I>Jossa Serll101"a do Rosário na localidade de PirJ.1Ões receberá a de110-

mi1.i.ação de n PRfi.Çl\ l\2-1TC1'1IO TEOTiJ~IIO DI1'iIZ "Q 

Art 0 2º - Revogam-se as disposiç5es em contr~rio, entrando 

L . d ' l" ~ a pr•esentc ·el. ern VÍ[Or 112- - ata e.e sua pub_2criçao 0 

PREF'EITURf1 MlJ~iICIF-AL DE SiiNTA LUZIA, 21 DE l1~0VEI''I -

B?:O DE 1985 0 


